
Concurso de fotos para o calendário do 
Sailing 2019 

O que é e como funciona: 

Com o intuito de proporcionar interação entre os sócios, o Rio Yatch 
Club Sailing está promovendo um concurso de fotografias, em que o 
tema principal das fotos será justamente o que os sócios mais 
gostam de fazer que é velejar.  

Para ficar ainda mais interessante, as 13 fotos mais votadas (fotos 
vencedoras do concurso), vão compor o calendário do Sailing de 
2019. 

Legal, não é mesmo?  

 

Então vamos aproveitar para praticar tirando muitas fotos das 
velejadas? 

 

   

Veja o regulamento e boas fotos! 



1. Apenas os sócios e dependentes do Rio Yatch Club Sailing poderão 
participar do concurso.   

2. Cada participante poderá enviar até 3 fotos. 

3. As fotos devem ter como tema: velejadas, veleiros, e fotos do Sailing. 
Pode conter pessoas, mas a foto não pode ser da pessoa, para não 
corrermos o risco de ônus com uso de imagem, nem conter nudez.  

 

Exemplo de fotos permitidas que contém pessoas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Regulamento: 



 

4. As fotos não podem ter sido publicadas em nenhuma mídia impressa ou 
eletrônica, como revistas ou sites. 

5. O participante do concurso precisa ser o autor da foto. Fotos retiradas de 
sites ou Google, serão desclassificadas. 

6. A resolução mínima das fotos precisa ser de 4,5MP ou 2.500 por 
1.800dpi e as fotos precisam estar na posição horizontal e em formato 
jpg. 

7. O prazo máximo para envio das fotos é de até o dia 15 de outubro de 
2018 

8. A votação ocorrerá no final de semana seguinte, do dia 21 de outubro e 
a divulgação das fotos vencedoras será no dia 27 de outubro no RYC. 

Exemplo de fotos não permitidas que contém pessoas : 



9. Cada foto precisa estar nomeada no momento de salvar para envio, com 
a seguinte identificação: nome da foto_local onde a foto foi tirada_nome 
do autor da foto. Exemplo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10. As fotos deverão ser enviadas para o email: ryc@oi.com.br 

11. Para a votação, as fotos estarão numeradas e impressas no clube 

12. Cada sócio poderá votar em até 13 fotos (12 meses do ano e 1 foto, a 
mais votada, será a capa do calendário) 

13. As fotos enviadas passarão por uma triagem para analisar se estão de 
acordo com o regulamento, caso não estejam, serão recusadas e o 
participante poderá enviar outras para colocar no lugar das recusadas 
(desde que dentro do prazo de 15 de outubro) 

Dia para velejar_Baia de Guanabara_Francisco da Silva  

Boas fotos e boa sorte! 


